
DIÁRIO OFICIAL
P R E F E I T U R A  D E  C A P I N Z A L  D O  N O R T E

P O D E R  E X E C U T I V O
      Capinzal do Norte-MA, Terça-Feira, 11 de Fevereiro de 2025. Ano VIII - Nº 281 - Edição de Hoje: 04 Páginas.

SUMÁRIO
PORTARIA..............................................................................01 
AVISO DE LEILÃO.......................................................................01
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA.............................................02
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.......................02
TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO...............03
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.....................04

PORTARIA GABPFM Nº 057 DE FEVEREIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES EM 
SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, 
ATUARE COMO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 271103/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
13.2024, EM CARÁTER ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, 
Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 
aplicáveis e;
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como do art. 8º, ambos da Lei nº 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o Agente de Contratação é a pessoa 
designada por ato específico da autoridade competente, entre 
servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 
CONSIDERANDO que a Comissão de Contratação é o conjunto 
de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCIANO ALVES 
ALENCAR, sem prejuízo das atribuições de origem, atuar como 
Pregoeiro no Processo Administrativo nº. 271103/2024, cujo objeto 
é  a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de gerenciamento e administração de despesas de abastecimento de 
combustíveis e manutenções preventivas e corretivas de veículos, 
com fornecimento de combustível, óleo lubrificante, líquido de 
arrefecimento, peças, pneus, acessórios e execução de serviços 
mecânicos, elétricos, hidráulicos, lanternagem, guincho, borracharia 
e lavagem por meio de rede de estabelecimentos congêneres 
credenciados e disponibilizados para atender a frota de veículos da 
contratante, com operacionalização via sistema web informatizado 
envolvendo tecnologia de cartões magnéticos e/ou eletrônicos como 
meio de gestão, intermediação e registro de pagamentos, para a frota 

 1
da Saúde. 
Parágrafo único: O Agente de Contratação designado será 
responsável, dentre outras funções, pela operacionalização, condução 
e julgamento dos procedimentos realizados através do Portal de 
Compras: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 11 de fevereiro 
de 2025 

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA 
Prefeito Municipal

AVISO DE LEILÃO Nº 01/2025 – PMCN
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, CNPJ nº 
01.613.309/0001-10, torna público que realizará, na forma da 
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 21.981/32, Licitação na 
modalidade LEILÃO ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, 
objetivando a alienação de veículos. Os Lances Via Internet 
poderão ser registrados a partir do dia 10/02/2025 e finalizados 
no dia 19/03/2025 a partir das 11 horas, através do site www.
grleiloes.com. Segue a relação dos lotes abaixo:

Visitação dos lotes: Poderão ser visitados a partir do dia 
10/02/2025 até o dia 18/03/2025. Os lotes encontram-se no 
município de Capinzal do Norte/MA. Agendar a visita com 
Hélio Junior: (99) 99185-1333 ou Antonio Ferreira: (99) 99174-
2297. O Edital estará disponível no local, ou através do Leiloeiro 
Público Gustavo Martins Rocha, Telefone: (98) 4141-2441. Site 
para lances on-line, edital e fotos: www.grleiloes.com. 

Capinzal do Norte/MA, 11 de fevereiro de 2025.
LIDIANE PEREIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária
Portaria GABPM Nº 002/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2025
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público a Chamada 
Pública n° 01/2025 que tem por objeto o Credenciamento 
de empreendedores familiares rurais ou suas organizações, 
interessados em apresentar proposta para fornecimento de 
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à 
composição da merenda escolar na Rede Municipal de Ensino de 
Capinzal do Norte/MA. Para tanto, os interessados em fornecer 
os gêneros alimentícios deverão apresentar a documentação para 
habilitação e o projeto de venda, impreterivelmente, durante os 
dias 27 de fevereiro de 2025 a 20 de março de 2025 (excetuando-
se, sábado, domingo e feriados), no horário das 08h:00min às 
12h:00min. A sessão da chamada pública será realizada às 
09h:00min do dia 21 de março de 2025, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte, situada na Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre, 
CEP: 65.735.000, Capinzal do Norte – MA. O presente Edital 
poderá ser consultado e obtido GRATUITAMENTE na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte – MA, 
situada na Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre, CEP: 
65.735.000, de segunda a sexta (exceto feriados), no horário 
das 08h:00min às 12h:00min, bem como pela internet, através 
do nosso endereço eletrônico (https://www.capinzaldonorte.
ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos), Portal Nacional 
de Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br ), e e-mail: cpl@
capinzaldonorte.ma.gov.br

Capinzal do Norte (MA), 11 de fevereiro de 2025.
Eliane Felix Almeida Paiva

Agente de Contratação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025. ADESÃO Nº 
01/2025. TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2024-
CPL/PMC, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
034/2024-CPL/PMC, DO MUNICÍPIO DE COLINAS – MA, 
QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.
De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata 
de Registro de Preços, RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO 
Nº 01/2025 à Ata de Registro de Preços nº 048/2024-CPL/
PMC, oriunda do Pregão Eletrônico nº 034/2024-CPL/PMC, do 
município de Colinas/MA, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de organização 
de eventos para suprir as necessidades da Secretaria de Cultura 
do Município de Capinzal do Norte/MA., em favor da empresa C. 
EDUARDO DA SILVA, inscrita no CNPJ Nº 19.587.452/0001-
40, na qualidade de beneficiária da referia ATA, de acordo com 
os quantitativos e valores abaixo:

PLANILHA DE ITENS PARA ADESÃO
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Capinzal do Norte/MA, 11 de fevereiro de 2025.
Lidiane Pereira da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária
Ordenador de Despesas

PORTARIA GABPM Nº 002/2025

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO
A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do 
Município de Capinzal do Norte, acolhendo o parecer conclusivo 
exarado pela Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o Processo Administrativo nº 01/2025, Pregão 
Eletrônico nº 01/2025, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada em marketing, gestão da comunicação, 
gestão de crise, e gestão de imagem para a Prefeitura Municipal 
de Capinzal do Norte/MA., com fundamento no Art. 71 inc. IV 
da Lei nº 14.133/2021.
Empresa: INOVE GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA CNPJ: Nº 
27.103.549/0001-68 com sede na RUA DA SALVAÇÃO, 491, 
CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA, CEP: 65727-000, 
Valor de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).
Capinzal do Norte – MA, 11 de fevereiro de 2025.

LIDIANE PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

TRIBUTÁRIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025
A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do 
Município de Capinzal do Norte/MA, acolhendo o parecer jurídico 
exarado no processo administrativo n° 04/2025, reconhece 
ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com 
fundamento no Art. 71, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil para atender as necessidades da prefeitura 
municipal e fundos municipais de Capinzal do Norte - MA, 
consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. III, alínea “c” do 
mesmo diploma, a empresa:
PÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.540.532/0001-38, localizada na 
Av. Daniel La Touche, 987 - Condomínio Residencial da Ilha 
sala 305 - Japão - São Luís/Maranhão, decorrendo neste Processo 
de Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais).

Capinzal do Norte/MA, 11 de fevereiro de 2025.
Atenciosamente,

LIDIANE PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

TRIBUTÁRIA
PORTARIA GABPM Nº 002/2025 



           Terça-Feira, 11 de fevereiro de 2025                                                                                      Diário Oficial do Município    4

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025

DOS ITENS REGISTRADOS

Capinzal do Norte - MA, 10 de fevereiro de 2025
ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA
Lidiane Pereira da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária
Portaria GABPM Nº 002/2025

PELA BENEFICIÁRIA
Herson Campos Garcez
CPF nº 939.380.203-34


